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RESUMO DAS ALTERAÇÕES LESGISLATIVAS  
INTRODUZIDAS EM 1 DE JANEIRO DE  2021

Encontrara em baixo um quadro, apresentando de forma sintética, por país de residênçia do tomador do seguro, as alterações 

legislativas ocorridas desde 1 de Janeiro de 2021 ao regime fiscal aplicavél aos contratos de seguro de vida e/ou capilização.

A PARTIR DE 1 DE JANEIRO DE 2021 ANTES DE 1 DE 
JANEIRO DE 2021

Bélgica

Um projeto de lei foi apresentado em 5 de janeiro de 2021 na Câmara dos Representantes da 
Bélgica, introduzindo um imposto anual de 0,15% sobre as contas de títulos (incluindo as contas 
de títulos que são detidas por companhias de seguros no âmbito de contratos de seguro de vida 
do ramo 23) com um valor médio superior a 1 milhão de euros.

Nesta fase do projeto, as contas de títulos detidas por companhias de seguros não estabelecidas 
na Bélgica, em instituições financeiras não estabelecidas na Bélgica, não seriam cobertas por 
esta lei. 

Iremos-mantê-lo informado da evolução deste projeto.

Nenhuma alteração 
a assinalar.

Espanha

A Lei 11/2020 do Orçamento do Estado para 2021 de 30 de dezembro de 2020 alterou, nomeadamente:

1.  O Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares aumentou três pontos para os rendi-
mentos de capital superiores a 200.000 EUR. Por conseguinte, a taxa fiscal marginal muda de 
23% para 26%.

 A tabela de tributação aplicável a partir de 1 de janeiro de 2021 é a seguinte:

RENDIMENTOS TAXA DE IMPOSIÇÃO

Até 6 000 EUR 19%

Entre 6 000 EUR e 50 000 EUR 21%

Entre 50 000 EUR e 200 000 EUR 23%

Superior a 200 000 EUR 26%

  Em caso de resgate  (parcial ou total) ou au termo de um contrato de seguro (se o beneficiário 
é o tomador do seguro), a Cardif Lux Vie continuará a reter 19%. Esse imposto retido na fonte 
tem o valor de ingreso da conta  sobre o valor final do imposto devido, que e determinado 
pela aplicação da tabela de tributaçao acima.

2.  um aumento de 1% da taxa do imposto nacional do imposto sobre a fortuna, que muda de 
2,5% para 3,5%  no caso de um montante superior a 10.695.996,06 EUR.

Nenhuma alteração 
a assinalar.

França Nenhuma alteração a assinalar.

Luxemburgo Nenhuma alteração a assinalar.

Portugal Nenhuma alteração a assinalar.

Flashnews  I  JANEIRO 2021
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Este documento foi elaborado com base nas disposições legislativas, regulamentares e de jurisprudência em projecto ou conhecidas à data da sua elaboração. Desta forma, este documento 
não deve ser considerado em circunstância alguma como um aconselhamento jurídico, financeiro ou fiscal para o leitor, ou um aconselhamento para a compra ou venda de qualquer produto 
financeiro ou aplicação financeira do tipo seguro. Este documento tem como finalidade única e exclusiva a transmissão de informações, não podendo ser imputada, desta forma, ao seu 
autor qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. As informações transmitidas por este documento não pretendem substituir em circunstância alguma os conhecimentos e competências 
do leitor. O leitor é encorajado a procurar aconselhamento de um profissional independente e qualificado. No âmbito deste envio, a Cardif Lux Vie, enquanto responsável pelo tratamento 
de dados, é obrigada a tratar os seus dados pessoais protegidos pelo Regulamento Geral de Proteção de Dados (UE) Nº. 2016-679. O tratamento desses dados pessoais obedece ao previsto 
no Folheto Informativo «Proteção de Dados», que contém todas as informações que a Cardif Lux Vie deve fornecer e que podem ser consultados em: http://corporate.cardifluxvie.lu/en/
pid1877/legal-information.html

Itália Nenhuma alteração a assinalar.

Reino Unido A saída do Reino Unido da UE em 1º de janeiro de 2021 não teve impacto sobre o tratamento 
tributário dos contratos de seguro de vida. 

Nenhuma alteração 
a assinalar.

Os seus contactos habituais no Cardif Lux Vie estarão à disposição para fornecer qualquer informação adicional que necessite.


